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PREGÃO PRESENCIAL Na 2017.12.20.2

REGIDO PELA LEI N.a 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.a 8.666 DE 
21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.e 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR 
EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES E LEI 12.846/2013.

JULO

A Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento de todos os interessados que até as 
08h00 min do dia 01 de fevereiro de 2018, em sua sede, localizado no Largo ]ulio Saraiva, S/N, Centro, 
Crato/CE, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e de documentos de habilitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Ns 2017.12.20.2, 
identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.a 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e Lei n.B 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.s 8.883/94 de 08.06.94 e lei 9.648/98 e 
legislação complementar em vigor. Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações e Lei 12.846/2013.

Objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS FUNERÁRIOS E AQUISIÇÃO 
DE URNAS FUNERÁRIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRATO-
CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo 
I do presente edital.

Orgão
interessado:

Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social

Critério de 
Julgamento:

MENOR PREÇO LOTE

Espécie: Pregão Presencial

Data e Hora de 
Abertura:

01 de fevereiro de 2018 às 08h00min

Forma de
Indireta por demanda

Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato, 
bem como, os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 10.520/2002, 
8.666/1993,123/2006 e 147/2014 e suas alterações.

Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei 
complementar 147/2014 e suas alterações.

PARTE B-ANEXOS

Anexo I - Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III- Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato.
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1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS FUNERÁRIOS E AQUISIÇÃO DE URNAS 
FUNERÁRIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, tudo conforme especificações contidas no 
TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo I do presente edital.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO

2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação 
cadastrada ou não no Município de Crato/CE, que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os 
necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico- 
financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município de Crato/CE 

(no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede do setor de cadastro, 
situada no Largo Julio Saraiva, S/N, Centro, Crato/CE.
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamente 
munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do 
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado.
2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar ainda:
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei;
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e à 
habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no item 01 do ANEXO III deste edital;
c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e 
todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou Inscrição do Ato 
Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se tratando de empresas ou sociedades 
estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente.
d) Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, informando o histórico de todos 
os atos/eventos registrados (breve relato).
e) Certidão de Vínculo Familiar, em conformidade com o anexo III item 7 do edital.
f) Declaração de vínculo empregatício com o município de Crato-CE, em conformidade com o anexo III item 8 do 
edital.

2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação deverão ser apresentados 
em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação, para que possam ser 
analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a firma do outorgante 
reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo sugerido, discriminado no item 02 do ANEXO III deste 
Edital, ou público de mandato, conferindo poderes para a prática de atos compatíveis com a presente licitação, 

outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da licitante com poderes para tanto, 
acompanhado de documento que comprove tais poderes;
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma 
individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que 
comprovem tal condição, nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura.

2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o subitem
2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas “a” “c" e "d” do subitem 2.2.1, implicará no não credenciamento do 
licitante, e por conseqüência, na impossibilidade de formular novas ofertas e lances de preços na fase de disputa 
de preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, incluindo também a impossibilidade de 
interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita.
2.4. A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências quanto à proposta de preços e aos documentos de habilitação previstas no edital, alínea "b" e alínea "f”
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a certidão de vinculo familiar conforme alínea "e" do subitem 2.2.1, importa na impossibilidade de participação no 

certame.
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados poderão nomear representantes, caso não 
os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste 
item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, cooperados, 
diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes 
após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do 
certame, independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falência, de 
dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de Crato/CE, ou tenham sido declarados 
inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem 
constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP) nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei é necessário, à 
época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos 
termos do art. 3o do referido diploma legal, por meio da declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte que deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento (Anexo III - Item 04).
2.8.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal, 
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que trata o item 2.8, fazendo 
constar em tal documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o 
vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, § ls da Lei Complementar Ns. 123/06.
2.8.1.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Ns. 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a 
licitação.

2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às penalidades 
previstas na legislação.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.1.0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;

3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.3. Lances verbais entre os classificados;
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.5. Recursos;
3.1.6. Adjudicação.

4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda apresentar 
simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preços” e "Documentos de 
Habilitação", sendo vedada a remessa por via postal.
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à “Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação" deverão ser 
entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao Município de 
Crato/CE, identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto 
da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preços" ou "Documentos de 
Habilitação”).

E l  Largo Júlio Saraiva, S/Nfi - Centro -  Crato/CE. -  CNPJ -  07.587.975/0001-07
8  (88) 3521-9600- E-mail: licitacratoiSemail.com



c4

B C B T .^ C K A IO ^  IBS

ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, 
cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser 
verificada autenticidade pela Pregoeira ou por servidor integrante da Equipe de Apoio.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac- 
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração das propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos de 
habilitação, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do 
Brasil, por tradutor juramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de vigência em 
seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela Pregoeira como sendo de 30 (trinta) dias, salvo determinação legal 
específica em contrário.

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do 
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por 
computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou 
preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as seguintes indicações:

AO MUNICÍPIO DE Crato/CE 

PREGÃO PRESENCIAL N2 2017.12.20.2 
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N°. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)______________________________________________________________

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo II deste edital, 
contendo:

5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento à Pregoeira do Município de Crato/CE;

5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, e se houver, 
número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4. Os serviços/entrega licitados deverão ser iniciados IMEDIATAMENTE após o recebimento da ORDEM DE 
SERVIÇOS/COMPRA;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, bem como 
valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global do lote 
e/ou da proposta em algarismos e por extenso.

5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo I deste edital;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas que possam incidir sobre o serviço licitado;

5.2.10. Declaração, sob penas da lei, em especial o art 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada 
pela empresa proponente para participar da licitação que trata o presente edital, foi elaborada de maneira 
independente pela empresa proponente, que deverá vir no mesmo envelope das propostas conforme o modelo III 
item 05;

5.2.11. Declaração de conformidade de preços praticados, sob as penas da Lei, conforme modelo do anexo III item

5 DA PROPOSTA DE PREÇOS

06.
ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS
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5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais 

dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os preços unitários e 
totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global, o somatório ou a 
multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta, podendo ser 
sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida, o lote 
ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de retificação 

por parte da licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade, conforme Anexo I do 
Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em 
especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, competição, julgamento e 
formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, 
notadamente a Lei Ne. 10.520/02 e Lei Na. 8.666/93, alterada e consolidada.
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "01" não sendo admitido o recebimento 
pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues à 
Pregoeira.

6.1. 0 envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em uma única via, 
e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

AO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
PREGÃO PRESENCIAL Ns 2017.12.20.2 
LICITANTE:
CNPJ N°.

ENVELOPE N°. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)_____________________________________________________

Os interessados não cadastrados no Município de Crato/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Na. 8.666/93, 
alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA

6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS 0S SEUS ADITIVOS E/OU ÚLTIMO 
ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.2.3. INSCRIÇÃO D0 ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser 
a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.
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6.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, conforme o caso, 

reconhecidos na forma da lei.
6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União [inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ 1.751, de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral ou ISS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

n° 5.452, de I o de maio de 1943.
6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou 
diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da 
apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comercial competente;
6.4.2.1. As empresas optantes pelo sistema simples de tributação, desde que declarada no credenciamento, 
ficarão isentas de apresentação do que se refere o item acima, conforme art. 25 c/c art 26, paragrafo 2o e art. 27 
da Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, mediante apresentação dos seguintes documentos:
6.4.2.2. Declaração do contador da empresa licitante, constando que a empresa é optante pelo Sistema Simples de 
Tributação (Simples Nacional), estado assim isenta da apresentação das demonstrações contábeis para fins de 
participação em certames licitatórios;
6.4.2.3. Declaração anual do Simples Nacional.
6.4.3. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante.
6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 
identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades 
compatível com o objeto da licitação.
6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NB. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7a, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital;
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art 87 da Lei Ns. 8.666/93 e da inexistência de 
fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2S, da Lei Ns, 8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Crato/CE, a documentação mencionada nos 
subitens 6.2 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao 
Município de Crato/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele 
constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.3 a 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade 
serão analisados pela Pregoeira.

6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE deverá também 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
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6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a 

compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata/recuperação judicial, 

caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido 
emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do processo 

licitatório e não será devolvida.
6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados ao final 
da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os documentos não 
retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à 
disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7.1. O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por uma Pregoeira, e 
realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo 

a legislação em vigor.
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar do certame 
deverão se apresentar para credenciamento junto à Pregoeira, identificar-se e comprovarem a existência dos 
necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, 
na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença.
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital terá início à 
sessão pública do pregão presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente credenciados e 
demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira receberá de cada licitante ou seu representante em 
envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de preços e a documentação 
exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam.
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito pela 
Pregoeira.

7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS
Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe 
de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a 
Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o 
fornecimento objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em ordem 
decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para 
que seus representantes participem dos lances verbais.

7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem
7.5. a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus representantes 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como no terceiro valor, todas as 
licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo às seguintes 
disposições:

7.6.1. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar lances 
verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. No 
caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance 
entre os licitantes empatados.

m
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7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado.
7.6.3. A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da Pregoeira na forma da 

alínea "a” do subitem anterior.
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de 
apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alínea "b" do subitem 7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão do licitante 
das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de 

classificação ao final da etapa competitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será declarada encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.6.8. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a 
Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado 

inabilitado, no exame de oferta subsequente.
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem lances 
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.
7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço apresentado, se a 
licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa (ME] ou uma empresa de pequeno porte (EPP), 

a Pregoeira procederá à verificação se alguma licitante ME ou EPP ofereceu lance final com preço até 5% (cinco 
por cento) superior ao melhor registrado. Havendo licitante nessa condição, a Pregoeira convocará a mais bem 
classificada para ofertar, no prazo determinado, sob pena de preclusão, nova proposta com valor inferior àquela 
inicialmente vencedora da fase de lances. Havendo proposta, esta será considerada vencedora.
7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item anterior, não apresente proposta 
inferior àquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de classificação as ME ou EPP 
remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese de lance final com preço até 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do citado item.
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiveram lance final com preço até 
5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta, contudo, só será dada oportunidade de apresentar nova 
proposta às demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de desistência da contemplada no sorteio, a 
exemplo do exposto no item anterior.

7.6.13. Se a primeira classificada for uma ME ou EPP, conforme o art 3a da Lei Complementar N9. 123/06, será ela 
considerada vencedora e a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os documentos de habilitação da 
referida licitante para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.6.14. Não ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da primeira classificada não ME ou EPP, nos 
termos deste Edital, essa será considerada vencedora e a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os 
documentos de habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das condições de habilitação 
fixadas neste edital.

7.6.15. Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação,
7.6.16. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrirá o envelope de habilitação do licitante 
primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anterior.
7.6.17. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final das 
propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade 
entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Mapa Comparativo de 
Preços dos autos do processo, decidindo motivadamente a respeito.
7.6.18. A Pregoeira poderá, também "sob condição", negociar diretamente com o classificado subsequente para 
que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso 
não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado.

E l  largo Júlio Saraiva, S/NS -  Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
9  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato@gmail.com



PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARA

Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações
CRA70

7.6.19. 0 lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances ofertados, 

sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.6.20. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.6.21. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
7.6.22. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação, 

constante no Mapa Comparativo de Preços nos autos do processo.
7.6.22.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores 
à média daqueles apurados pelo Setor de Cotações do Município de Crato/CE, responsável pela elaboração e 
emissão do referido Mapa Comparativo de Preços, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam 

surgir.
7.6.23. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeira, antes da 
convocação de todos os licitantes, solicitado o vencedor à adequação desses preços ao valor do lance final.
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE DE MELHOR PROPOSTA: Existindo proposta classificada aceitável, a Pregoeira 
anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) licitante(s) que 
apresentou(aram) a(s] melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas 
no item 6.
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope Ns. 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer 
dos demais licitantes.

7.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, permitida 
negociação - subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do 
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração 
poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
7.7.5. A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "Documentos de Habilitação” se dará ao final da 
etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de todos os itens/lotes.
7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em 
ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias úteis 
(que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO; Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os 
licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes 
quando do encerramento dos trabalhos.

7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou inferior ao 
previsto para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e 
encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:

a) À Assessoria Jurídica indicada pelo(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação, para fins de análise e parecer 
jurídico sobre o processo licitatório;

b) Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e conseqüente formalização do 
contrato.

7.9.2. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de forma 
proporcional, para que os preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado, de forma a 
não torná-los inexequíveis e deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
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7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO
7.10.1. A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado, fazendo 

constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.10.2. A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores 

subsídios para as suas decisões.
7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante que, 
tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto do certame a 

ele será adjudicado.
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, qualquer licitante 
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das 
suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias úteis (que começará a 
correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.2. O recurso será dirigido à Secretária Municipal, por intermédio da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, 
neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso 
pelo(s) Secretário(s) Municipal(is).
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pelo licitante.
8.5. 0 recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 2S do art 109 da Lei Ns. 
8.666/93.

8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará 
a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.
8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado a Pregoeira o 
exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
8.8. 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria Municipal de Crato 
homologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s);
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração — Pregoeiro ou Secretária Municipal do Trabalho e 
Desenvolvimento Social— em sede recursal será feita mediante publicação do extrato resumido do ato no DOM e 
mediante afixação do ato resumido no flanelógrafo do Município de Crato/CE, conforme disposto na Lei Municipal.
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da 
Pregoeira do Município de Crato/CE, caso não seja contrário às particularidades do PREGÃO PRESENCIAL N2
2017.12.20.2.

9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste termo de referência correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes a Secretaria Municipal do Trabalho e 
Desenvolvimento Social: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0503.08.244.0008.2.145 (CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS). CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERV. P/ DIST. GRATUITA.

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇAO E ANULAÇÃO

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou 
jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
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10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que não 
o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até 

o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfíca ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 

seguintes requisitos:
10.2.1. 0 endereçamento à Pregoeira do Município de Crato/CE;
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de 
identificação, devidamente datada, assinada e protocolizada na sede do setor de licitações do Município, situada 
no Largo Julio Saraiva, S/N, Centro, Crato/CE, dentro do prazo editalício;
10.2.3. 0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
10.2.4. O pedido, com suas especificações;
10.3. A resposta do Município de Crato/CE, será disponibilizada a todos os interessados através de publicação do 
extrato resumido do ato no Diário Oficial do Município - DOM e mediante afixação do ato resumido no 
flanelógrafo, conforme disposto na Lei Municipal, e constituirá aditamento a estas instruções.

10.4.0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das Propostas de Preços.
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.

10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas 
falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a 
resposta.

10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 0 Município de Crato/CE poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em qualquer etapa do processo.

11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre 
o Município de Crato/CE, através da Secretaria Gestora, representada pela Secretária Ordenador de Despesa, e 
o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n,2 8.666/93, da Lei n.a 10.520/02, deste edital e 
demais normas pertinentes.

11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crato/CE convocará o licitante 
vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra este Edital.
11.2.1. 0 licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar o 
contrato e apresentar Alvará de Funcionamento. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo 
Município de Crato/CE.

11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato e/ou não 
apresentar os documentos exigidos no item 11.2.1. no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito a 
contratação e à aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato e/ou não apresentar os documentos exigidos no item 11.2.1 
no prazo estabelecido é facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores 
preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previsto no Mapa 
Comparativo de Preços nos autos do processo.

11.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.
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11.4.0 contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art 65 da Lei ns 8.666/93.
11.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sra. Silvia Raquel Liberalino Leite de Aquino, 
Inscrito no CPF n° 712.635.433-91, especialmente designado pela respectiva Unidade Gestora, de acordo com o 
estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado GERENTE DE CONTRATO.
11.5.1. 0 gerente de contrato poderá ser substituído a qualquer momento justificadamente, caso haja necessidade 

por parte da contratante
11.6. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.7. 0 Contrato terá duração até 31 de dezembro de 2018, contados da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado conforme a Lei 8.666/93.

12. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/AQUISIÇÕES

12.1. Os serviços/entrega licitados deverão ser iniciados IMEDIATAMENTE após o recebimento da ORDEM DE 
SERVIÇOS/COMPRA pela administração, no local definido pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta.
12.2. Para a prestação de serviços/aquisições do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal 
cujas informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.
12.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEM DE 
SERVIÇO/COMPRA e a não prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante à 
aplicação das penalidades previstas neste Edital.
12.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas neste Edital, 

no Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
12.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente edital, em endereço e prazos estipulados 
previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o período contratual e rigorosamente de 
acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo que a não observância 
destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indenização por parte da inadimplente.
12.6. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços/aquisições, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
12.7. A licitante vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução dos serviços.

12.8. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços/aquisições, profissionais capacitados e qualificados 
para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras 
áreas.

12.9. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua orientação, 
supervisão e fiscalização.

12.10. A licitante vencedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos 
serviços/aquisições, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
12.11. A licitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, em 
decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.

13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços/aquisições licitados, inclusive a 
margem de lucro.

13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da prestação dos serviços/aquisições solicitados, 
segundo as ordens de serviços/compra expedidas pela Administração, de conformidade com as notas

13. DO P .IHRIO ECO MICO FINANCEIRO
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fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e 

municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
13.2.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no 

subitem 13.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do fornecedor.
13.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze) meses.
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração dos serviços/aquisições, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei Na. 8.666/93, alterada e consolidada.

14. DAS SANÇÕES

14.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o termo de 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução dos serviços/aquisições, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução dos 
serviços/aquisições, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município de Crato/CE e será descredenciado no Cadastro do Município de Crato/CE pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer objeto contratual 
solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços/compra no endereço constante do cadastro de 
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços/aquisições, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução dos serviços;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços/aquisições, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias;

14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da 
prestação dos serviços/aquisições, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no 
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Na. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Ns. 
10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de serviços/compra, ou 
do valor global máximo do contrato, conforme o caso;

14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o 
licitante fizer jus.

14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes.

14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório.

14.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
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b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Crato/CE e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração 
Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos 
durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pela Pregoeira à 
Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão 
comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento 
da Administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo órgão solicitante da 
licitação, em outro caso.
15.3. 0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da 
sessão pública deste Pregão.
15.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 

referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
15.5. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgão(s) solicitante(s).
15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município de 
Crato/CE, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro) horas a contar da 
respectiva data, salvo mediante publicação em jornal de grande circulação.
15.8. Certidão Específica exigida neste edital, com o objetivo de assegurar que os atos sociais posteriores ao 
registro/constituição da empresa licitante refletem a real situação jurídica da Pessoa Jurídica, quanto aos 
arquivamentos posteriores dos seus atos, na junta comercial competente, bem como a certidão simplificada 
cobrada na qualificação econômico-financeira, terão que ser, obrigatoriamente, sob pena de descredenciamento 
e/ou inabilitação, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para entrega dos 
envelopes referente ao certame em tela.

15.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca 
de Crato/CE.

15.10. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto à Pregoeira do Município de 
Crato/CE em sua sede localizada no Largo Julio Saraiva, S/N, Centro, Crato/CE, das 08h:00min às 17h:00min ou 
pelo sítio eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará (TCE/CE): www.tce.ce.gov.br.
15.11. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no termo de referência 
deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas de 
preços.

Crato/CE, 19 de janeiro de 2018.

Pregoeira do Município de Crato/CE
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4. DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1. A proposta de preços deverá ser elaborada era 01 (uma) via em papei timbrado ou mm carimbo do
interessado, Baniscrtt» em tetra de forma em tinta nâo lavável ou confeccionada por máquina, Impresso por 
computador ou «palípeF pweasse eletrônico* datada e assinada (sobre o «rtmbo m equivalente) pelo titular ou 
pwpBSto* sem emendas, rasuras ou «at»ttaf«i,
4.2. A proposta, de preços deverá ser apresentada «guindo o modelo padronizado no anexo do «ditai contendo;
4.2.1. A modalidade e o ntimero da licitação;
4.2.2. Bnd«*ptn«tia â Prefõeira do Munidpio de Crato/CE;
4.2.3. Eaxto social* CNPJ, endereço» inscrifio estadaul ou munidpal do proponente, conforme o caso, e se houver, 
nômero do telefone/fax, e eiiderep eletrônico;
4.2.4. Os serviços/entrega lidtados deveifo ser toldados IMEDIATAMENTE após o do rwblmento da ORDEM DE
SERVIÇOS/COMPRA?
4.23» Pra» de w llia ie  nâo inferior a 60 (sessenta) dias;
4.2.6. Os itens cotados»%m qaaEtlMtlvos licitados, segundo a unidade d* medida consignada no edital bem como
valor gtabai da proposto de pr*pt por extenso.
4.2.7. Os valores unitários e totais em aíprfsmos de cada te »  cotado, § conforme o am, o valor global do lote 
e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
4.2.8. Quaatiéarte ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo do edital;
4.2.9. Dedarafio da licitante que* nos valores apresentados acima, estão tedusos todos os tributos» encargos 
trabalhistas» prwW«ttdiirlo«, ftsads e comerciais* taxas, firetsü, sejuros, deáoewentos de pessoal» custos e demais 
despesas que posara taddlr mbm o serviço lidtado;
4.2.10. Declaração, sob penas da lei, e® «spidal o « t  299 do Código Pentl Brasttetr®, que * proposta apresentada 
peta empresa proponente para parttdpar da UdtaçSo que trata o editai, foi elaborada de maneira independente 
pela empresa proponente, que deverá vir no mesmo envelope das propostas;
4.2.11. Declaração de conformidade de preços praticados, sob as penas da Lei

4.3, Os preps eoastintii da proposta de preços do licitante deverlo conter apenas duas rasas decimais após a 
vírgula, cabendo m ilctemte proceder ao arredondamento m  despr«©ir os números após as duas essas decimais 
dos cwitiros, e de¥er§© ser cotodos em moeda corrente nadonai
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4.4. Os preços propostos serio de exclusiva .responsabilidade do licitante, não lhe Mtellads o dinrffcrajr pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não prevá» em (ei.
4.5. Se tratando de julgamento por menor preço por Item, ocorrendo divergência entre os preços unitários e totais, 
prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global, o somatório ou a multiplicação
orrsda «fe tapltesrl m  dcsdssslflcaçlo da Ücitants m  referido loto ou propasts, patetáo scr mméã» fede qm 
previamente autorizada pelo licitante. Caso nio autorizada a retificação acima referida, o lm  m  a proposta 
respectiva será éssclassiácada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de retíít«çío por parte da 
licitante devtá constar em ata,
4.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
4.6.1. A proposta dt preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade.
4.7. A apresentação da proposto de preços implica, na ciência ciara de todos os termos do edital e seus anexos, em 
especial quanta i  espedlIcaçSo dos bens e as condições de participação, competição, Julga**!» # fenmaltapl» de 
contrato, bem mmo a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplieivtl, noMítamente a Lei 
N°. 10 J20/Í2 « Lei m  8 466/93. alterada e consolidada.

S. Dá HABIUTâÇÂO

5.1. Os interessados não cadastrados no MüiWplo èe Crato/Ci* na forma áe§ atftp* 34 a 37 da Lei Ne. 8.666/93, 
alterada e consolidada, habilitar-»*!© à presente Ifcítifl© mediante « apreMiBflo dos documentos abaixo 
relacionados, os quais serâo analisados p ia  Pr*ptlri qp*»® a sua awtentí cid*êt« & se*g praio de validade,

5 X RELATIVA A HâlIU.TAÇftO ftfifclCâ
5.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro d» Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS B/OU ÚLTIMO 
ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias % m mm de s»tf«dséis por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no « o  d* Itftanti $«* a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com aw bafi# as figsfrü d iju itt onde tem sede a matriz.
8.23, INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, m  mm de sodtiiées «í»|!#8 - « « to  cooperativas no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompaaitdi d* pr&m da diretoria em «wefeloj devindo, no caso da licitante ser a 
sucursal, fliiai ou agência, apresentar o regitro no Cartório de Regtsir© dos Pessoas Jurídicas do Estado onde 
spera com asertaçãs no Cartório onde tem soda a roafcrtr
5.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ATO DE «fiJSYRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgâo competente, quando a
atividade assim o ixlgir.
5.2.5. DOCUMENTO 0WC1AL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, conforme o caso, 
reconhecidos na forma da I«ti

5.3. m A W fàà WÊfímmmmm n s m  iim ABAW srâ

5.3.1. Provi de íascrifl® no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPO;
5,3.2,. Prova de tescriçl© no cadastro de contribuintes estadual £FIC) ou municipal, conforme o caso, se houver, 
relativo ao domicilio m  sede do licitante, pertinente ao seu mmo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
SJ.3. Pfôva 4» Rflgularfafod» » lâ tí»  aos Tributos federais « BMêk àüm  da UnUío (inclusive eoalritetíf&s 
sociais), com bas« na Portiria Conjunta Sf B/PGFN tf  051 , de O2/1H/2014;
5.3.4. Prov» de Regularidade r*lativa a Fazenda isíadual do domídllo ou sede da licitante;
53.5. Provi de itp la rfitè t rtlitlva a Fazenda Municipal, do domicilo ou sede da licitante (Gerai ou 1SS);
53.6. Prova de mgwlartítade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
53.7. Prova de fn«lstê»clâ de débitos inadimplidos perante a Justlp do Trabalho, mediante a apresenfeçS» de 
Certidio Negativa, nos termos do B lilo  VU-A das Con»slÍda#«s das W s do Trabalho, aprovada pek

5,452, de i “ de ®al© i® IMS.
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5.4, RELATIVA A ittU JM CâÇte ECONÔMICO-FINANCEIRA

5.4.1. Certidão d» negativa de falência ou concordata/recuperado jadldaí expedifepjitW istflÇ^^da sede da 
pessoa jurídica, ne
5.4.2. Bala»çq jntxInaBfe! c demonstrações cantábcís da última exercício social Já esigkds c apresestedos na 
forma da lei, que ««aprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente m  
diretor, pcidiwlo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três a « ts  da data da 
apresentação da prefeita, devidamente registrados na Junta Comercial competente;
5.4.2.1 As empresas opttntti peto sistema simples de tributação, desde que declarada no credenciamento, ficaram 
isentas de apriiteatefl© do que se refere o ftem acima, conforme art 25 c/c art 26* parágrafo 2* e art 27 da Lei 
complementar n* 123 és 14 de de*embro de 2006, mediante apresentação dos seguintes documentos:
5.4,22  Dtdiraçfc do matador da empresa licitante, constando que a empresa ê optante peio Sistema Simples de
Tribute#© (Steplf* estado assim isenta da apresentaçflo das demonstração contábeis par# fins de
participação em c#rt»»t* Iteítatérios;
5.4.2 J  Bedaraçto Staptos Natítoaal,
5.4.3 CERTIDÃO SIMPLIFICADA emitida pela Junta Comercial da s#de da empresa Meliante,

5.5, RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉ « IC â

5.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido psr pessoa jurídica de direito piM to ou privado, cora 
identificação e firma reconhecida do assínitate, comprovando aptidão da licitante ptra distnsptnho de atividades 
compatível com o objeto da licitação,

5.6. DIMAK DOCDMBNTOS DE HABILITAÇÃO

5.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N». 9,854, de 27/10/1999, publicada no 0011 de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art 7a, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) mm  em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (desessets) anos em trabalho algam» salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, ccmforme modelo «sstaat# dos anexos do edital*,
5 4 J, Dedüivtyão, sob as penaUdádes eâblfêís, i# que a liaítiiits tiiô fei dedtaraáa toldônea par* Iteite m  
contratar com a administração pública, nos termos do Ind» W do art 87 i t  Lei N*. i,666/93 e da inexistência de 
feto superveniente impeditivo da habilíttflo, teittio dente da obriptortidide de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos a»«os do tiftal (art 32, §28, da tel P , M Si/93),

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO

5.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Crato/CE, a docwmentofio mencionada nos 
subitens 5.2 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registei Cad##trai (CRC) fanto ao 
Município de Crato/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele 
constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 5,3 a 5.6, cuja autenticidade e pr«o de validade 
serão analisados pela Pregoeira.
5.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/Ci deverá também 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto no edital.
5.1. Para a fcafeiitafto jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste Instrumeate, demoastrar a 
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
5.9. As certídfe de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata/recuperação judicial 
caso exigidas no edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverlo ter sido emitidas 
nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.
5.10. A documen&çio constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os aatos do processo

licitatório e «fo strl devolvida.
5.10.1. Os envelopes com os documentas relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados ao finai
da fase de competição poderio ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os documentos não 
retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à 
disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
5.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências do edital referentes à fase de habilitação, bem como 
apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.
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6. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS j{T ' ^ P " o |

6.1. Ás despesas decorrentes da contratação do objete deste termo de referfkjia eorwffto k mWm&è íéça:fstfi '-■ 
tspecíflcos consignados no vigente Orçamento Municipal, Inerentes a Secw^ft -MiaMrtwo Trabalho e 
Desenvolvimento Social; DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA 0503,08.244,00082.145 '(CONCESSÃO M  BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS), CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 33.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERV. P/ DIST, GRATUITA.

7. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1. As obrlpçôêi decorrentes da licitação serio formalizadas através de CONTRATO* celebrado entre o Mmícípt© 
de Crato/CE, através da Secretaria Gestora, representada pela Secretária Ordenador de Despesa, e o(s) licltafrte£s) 
vencedor(esj, que observará os termos da Lei n,“ 8.666/93, da Lei n,a 10.520/02, do edital e demais normas 
pertinentes.
7.2. Homotajpái » licitação pela autoridade competente, o Muntdpta de Crato/CE convocará a licitante vencedor 
para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra o Edital.
7.2.1.0 lietoaü vencedor terá o prazo de 0S (cinco) dias itels, contado a partir da convocação, para assinar o 
contrato e «prêsentir Alvará de Funcionamento. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solíêlttio p#to llclttite vencedor durante o seu transcurso e deite que ocorra justo motivo aceito pelo 
Município de Cmte/Ci.
7.2.2. A ricai* injustilctá# ou a carência de justo motivo da vmmé&m de nio assinar o contrato e/ou nlo 
apresentar os ésaínunle» «rtgié» no Item 7.2.1, no p rt»  «SÉaMieMflf s«j«it«É a lidtante a perda do direito a 
contratação e I  spüctfia êm pen«lMa#s previstas ro edital •  11 itfislitfl® perttaente.
7 J J . Se o licitante vencedor alo assinar o «atrai© «/ou ai© «priSMitar os documentos exigidos no item 7.2,1 no 
prazo estabelecido é facultado â Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a 
ardem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtençlo de melhores 
preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previsto no Mapa 
Comparativo de Preços nos autos do processo.
7,3. incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contato em ôrglet de divulgação oficial, 
conforme Lei thftni€i io  Município,
7.4.0 contrate pdenl *«* alterado em conformidade com o disposto no Art 65 da Lei nfi 8.666/93.

8. DA F.XECUÇÃO DOS SERVIÇOS E AQUISIÇÕES

8.1, Os serviços licitados deverão ser t»tciad#« IMiBtâTáMKYi i; î*4s o recebimento da ORDEM DE 
SERVIÇO/COMPRA pelâ «dmlnlstrtflG* no tocai d«Í«Ído pti® Secretaria Gestora» obwwanèô rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Rtfertecíi* nos «nexos» no contrato e dlspostç8«s coatteatis de swa proposta,
8J» Para a prestação de serviços/aqulstfies do objeto deste certame, deverá ser emitida * Pitara e Nota Fiscal
caias informações para a emfsslo dever#© ser req««rldi$ janto ao Contratante.
8 J, A recusa Injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de nfto assinar a ORDEM DE 
SERVIÇO/COMPRA e a nio prestação do mtano, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará » Licitai» à 
aplicação das penalidades previstas no Editai.
8*4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências espidftadas no Edital no 
Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato 
ou no prazo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
8.5. 0 objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no edital, em endereço e prazos estipulados 
previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o período contratual e rigorosamente de 
acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo que a não observância 
destas condições, implicará na nlo aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da inadimplente,
8.6. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente â Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços/aquisições, nlo excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, ^
8.7. A licitante vencedora ê responsável pelos encargos trabalhistas, previdendários, fiscais e comerciais f  “'j 
resultantes da execução dos serviços/aquisições,
S,8» A licitante vencedora utilizará, na êmmçâo dos serviços/aqusições, profissionais capacitados e qualificados
para tal fim, exceto nas atividades que podem ser desempenhadas por proissienats de outras
áreas.

«*Sp |f/
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8.9, A lícititttts vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, ge lará sua
supervisão « flsaltaçlo,
8,1®. A licitante venceà»», èsv®rá mantesr a áéMlalstfsçio MiaMpal iafermada 
serviços/aquisições, informando-a sempre que se ag^rarem ocorrêwtías ®rtra.ordtetrte.
8.11. A licitante vencedora, guardará sigilo sobre Informações e documentos fornecidos pela €®iitra£ante» em
decorrência is» »r¥lf0s/aqatsif&ís objeto do presente contrato» adotando medidas internas de segurança,

9. m  PREÇO, 00 PAGAMENTO, REAJUSTE fc REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
9.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, prevtdenciários, fiscais e comerciais» taxas* fretes, seguros, i«sloain»ntos de pessoal, custos e demais 
despesas previsíveis que po ta» iid ilr  sobre « p fü tifis  dos s«nrtfos/»qttMfl« licitados, inclusive a margem 
de lacro.
9.2. PAGAMENTO', 0 pagamento será feito na proporção da prestação dos serviços/aquisições solicitados, segundo
as ordens de mnAçmfmMpm expedidas pela Administração, 4« coftfctwláade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo gestor de despesa* ««apanhadas das certtdies federais, estaéuaís e municipais do 
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta,
9.2.1.0 p ip»® i®  ssti tfemaée em até 30 (trinta) dias apôs o encaminhamento da documentação tratada no 
subitem 9.2, observadas as dtspesigfe titelM w* üw és de crédito na conta bancária do fornecedor.
9.3. REAjUSTE: Os valores contratados nâo serâo reajustados antes de decorrido o período de 12 (dose) meses.
9.4. REEQUILÍBRIO GCQNÔMíCQ-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, 
poderá, mediante pwctdteotEto administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que ts pirfei paetetrtia iatclilttiioíe entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a Justa remuneração dos serviços/aquisições, objetivando a manutenção do equilíbrio 
ecottftmt»*fl!*B«etro inicial ê# ooitrato» na forma do art éS, li» W  és Lei N®. 8,666/93, alterada e consolidada.

10. DAS SANÇÕES

10.1.0 licitante que convocado d*»tro do pmm i*  validade da sua proposta de pmçtm não assinar o termo de 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa esdgida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução 4o serviço/fornecimento, nio mantiver a proposta ou latm  falhar ou fraudar na execução do 
fornecimento, comportar-se de modo inMÔnao ou owailef fttwdt ítsai, Icará Í»p«#do de licitar e contratar coro 
o Município de Crato/CE e será descredenciado no Cadastro do Município de Crato/CE peto prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais corainafies legais:
I, Multa de 20% (vinte por cento) sobre o vafar da ««jtm ttçlo no caso de;
a) Recusar em celebrar o termo de contrato «pando regularmente convocado;
b) Apresentar 4ocum#ntaçio falsa exigida para o certame; 
cj Não manter a proposta ou lince;
cQ Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-s# á» maáo inidôneo;
11. Muita monstérli de 0,3% (três décimos por cento) por dia de itraso na enfrep de qualquer objeto contratual
solicitado, contados do recebimento da ©rde® de serviço/compra no endereço constante do cadastro de 
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço/compra» caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrep dos serviços/compra;
II. Muita ffiôritÉrfa de 29% (vlmte por «ato) sobre o v*l«r «to strvlp* na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) 
dias no fornecimento do servíço/cenipra;
102. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento dos setfips* às atividades da Administração, desde que nio caiba a aplicação de sançSo mais grave, 
ou desffliiprlni«te por parte do licitante de qualquer das obrtgações definidas neste instrumento, no contrato ou
em outros documentes que o çôwpleMtitw», a i» tbrtigdas nos subitens ant«rÍori% serio aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N8, 10.520/02, as 
seguintes penas:
a) Adfirtfctcfa;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (viai» por «nte) sobre o valor objito da requisição, ou do valor global 
máximo do contrato, conforme o caso;
103.0 valor da muita aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no praaso de 05 (dnco) dias a contar da 
notificação Ott áedslc* do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
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103.2, Em caso de teeiistÉnsi» <m tosiâcilacia de críái!» de licitante* o vitóíSfievido sè f cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do munidpio e cobrado mediante processo de execução flscai.
com os esearfos correspondentes.
1®«4, PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: A* « if i is  serio aplicadas apês reptar processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
10.4.1, No processo ds aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantidos m  stgotot» pmmsêt defesa:
a) OS (cinco) dias dteis para as samçttes «cinaítta®«t® de multa e advertência;
i») 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Mttticfple de Craia/CE e 
desemd«ta€iâBi«#í© #« € iiiiíre  de Fornecedores do Miuicípto d® €rats/CI jmé? pm » de até OS (cfaco) amos,
10.4.2, Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração 
Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos
duranta as procedfoiiiitss ÜtíMtórtos serio comunicados ottetatasitt# % ê»Idamente instruído, pela Pregoeira à 
Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serio
comuRlcarfei p i»  aaSoridad® gestora competente à Procuradoria.

11. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO

11.1. A execução do contrato strâ tcaapiihtá» e i« lía d »  p«l® St*, Sflvli i» ip « l Utanslino Leite de Aquino» 
inscrito no CPF n° 712.635.433-91, especialmente designada, pela Secretaria Munidpal do Trabalho e 
Desenvolvimento Social de acordo com o estabelecido no art 67 da Lei N®, 8.666/93, doravante denominada 
GERENTE DE CONTRATO.
11.1.1,0 ger«artt de contrato ora noiainado poderá ser alterado a qualquer momento, j«stfftcad*ttettte, caso hafa 
necêssldíidt por parte d«fi) «Mfta&nteCsJ*

12. DISPOSIÇÔFS UNAIS

12.1. Este termo de referência, visa atender as «igêncSas legais para o procedimento Mdtatêrta na modalidade 
Preglo Pr«i«sslitt» constando todas as condições necessárias e suácisntei, ficando proibido por este termo exigir 
dausulas ou condições que m  fras&wt o « á it r  competitivo e estabeleçam 
preferências ou destinaçôes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância
impertinente ou trr§i«?sati p ra  sua tspeciflcaflo, «afora» ítlsp©*to nos tacto  i  II c III do art 3# da Lei NB. 
10,520/02,
12.2. Reproduii-g* fidmsirte este termo de referência na minuta do editai e edital.

Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social

f
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DE PRC 7 poprnc

PREGÃO PRESENCIAL Ne________________
À PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
Razão Social:
CNPJ Ne.:
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
Fone/Fax:
Banco:
Agência Ne.:
Conta Corrente Ne.:

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS FUNERÁRIOS E AQUISIÇÃO DE URNAS 
FUNERÁRIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE.

LOTEI
tí̂ ÊÈí8XÊÈÈiíÊÊiíÊmÈÊêiÈiBíÊiÊtÊmi&siÊ VALOR

ITEM ESPECiriCAÇÃO UND. QTDE. MARCA
UNITÁRIO (R$) TÍr« L

1 1
VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE II

ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE.
VALOR

UNITÁRIO fR$] TOTAL fRSl
! |

VALOR TOTAL DO LOTE U’. W ÊÊÊgáSÊÊm êiÊm Êm m tsm

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R $ _  (POR EXTENSO)

Os serviços/entrega licitados deverão ser iniciados IMEDIATAMENTE após o recebimento da ORDEM DE 
SERVIÇOS/COMPRA;

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas que possam incidir sobre o serviço licitado.

«<DATA>»

CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR FIELMENTE O PRESCRITO NO 
EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

OBS2: OS DETALHES DOS LOTES DESTE PROCESSO ESTÃO INCLUSOS NO TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO.

E l  Largo Júlio Saraiva, S/Ne -  Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
8  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(5)gmail.com
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ESTADO DO CEARA
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

PREGÃO PRESENCIAL N-’ 2017.12.20.2

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇOES/PROCURAÇAO

Item 1. Modelo de Declaração

DECLARAÇAO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se 
possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto ao Município de Crato/CE, o seguinte:
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos serviços a serem ofertados no 
presente certame licitatório; e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

«<DATA>»

«<DECLARANTE»>

E l Largo Júlio Saraiva, S/N9 -  Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
S  (88) 3521-9600- E-maii: licitacrato@gmail.com

c



ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

Item 2. Modelo de Procuração

OUTORGANTE: «<NOME DA EMPRESA, CNPJ Na. e ENDEREÇO»> neste ato representada por seu (titular, 
sócio, diretor ou representante), Sr, <«N O M E»> , qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <«NOME DO CREDENCIADO>» qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e 
endereço).

PODERES: 0 OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao
Município de Crato/CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL Ne _____________ , podendo o mesmo, assinar
propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, 
envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como 
também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor 
recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações 
contraídas pelo outorgado.

«<DATA»>

«<OUTORGANTE»>

El Largo Júlio Saraiva, S/NB -  Centro -  Crato/CE. -  CNPJ -  07.587.975/0001-07
9  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacratofSemail.com
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Item 3. Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO I

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR], DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Crato/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NQ. 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7a, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
inciso IV do art. 87 da Lei Ns. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação 
para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art 32, §2a, da Lei Ns. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

<«DATA»>

«<DECLARANTE»>

E2 Largo Júlio Saraiva, S/Na -  Centro -  Crato/CE. -  CNPJ -  07.587.975/0001-07
B  (88) 3521-9600 -  E-maii: licitacratofSigmail.com
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Item 4. Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO

(nome/ razão social)_________________________________________ , inscrita no CNPJ Ne __________________ ,
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)___________________________________ , portador(a) da

Carteira de Identidade
na _________________e CPF na __________________, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as
penas da Lei, ser_____ (microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos termos da legislação
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4S, do art. 3S, da Lei complementar ns 
123/2006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previsto no § 4a, do art. 3S, da Lei complementar ns 123/2006.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)

Largo Júlio Saraiva, S/Ne -  Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
*  (88) 3521-9600- E-mail: licitacrato(õgmail.com
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ITEM 5- Modelo de Declaracão

MODELO DE DECLARAÇÃO

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), como representante devidamente constituído 

de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE) doravante denominada LICITANTE, para fins de participação no

processo administrativo de licitação na modalidade Pregão Presencial Ne._________ , declara, sob as penas

da lei, em especial o art 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial N“._________________________foi elaborada de

maneira independente pela (LICITANTE), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de 

que trata o Edital do Pregão Presencial N°______________ , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial N°.______________

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (IDENTIFICAÇÃO 

DA LICITAÇÃO), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Presencial NB.___________ quanto a participar ou não da referida licitação;

dj que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial Na. __________________________

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial N'!.___________________________
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 

Administração, antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la,

de_______de.

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante).

B  Largo Júlio Saraiva, S/m -  Centro -  Crato/CE. -  CNPJ -  07.587.975/0001-07
8  (88) 3521-9600- E-mail: licitacrato@email.com
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ITEM 6- Modelo de Declaração

A empresa______________________, inscrita no CNPJ na________ , com sede________ , declara sob as penas da
Lei, que os preços praticados na (s) proposta [s] de preços, estão de acordo com os preços praticados no mercado 
atual, ciente da responsabilidade e das penalidades caso estejam inexequíveis ou superfaturados.

.de_________ de 20

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

E i  largo Júlio Saraiva, S/Ns -  Centro -  Crato/CE. -  CNPJ -  07.587.975/0001-07
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato@Bmail.com
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ITEM 7-Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO

A empresa________________ , inscrita no CNP] sob nB _____ , sediada n a ______________________, neste ato
representado por_____________ , inscrito no CPF sob na _____________ . Declara, para os devidos fins que , não
possui nenhum parentesco, matrimônio, afim consanguíneo até o terceiro grau, ou por adoção, com a 
Administração Pública Municipal de Crato-CE.

ASSINATURA, NOME E NUMERO DA IDENTIDADE OU 
CPF DO REPRESENTANTE LEGAL

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

ITEM 8-Modelo de Declaracão

Largo Júlio Saraiva, S/Na -  Centro -  Crato/CE. -  CNPJ -07.587.975/0001-07
8  (88) 3521-9500 -  E-mail: licitacrato@gmail.com
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DECLARAÇÃO (VINCULO EMPREGATICIO COM 0 MUNICÍPIO DE CRATO-CE) I

ART 9S DA LEI 8666/93- INCISO III IN-VERBIS [ART 9e-Não poderá participar, direta ou indiretamente, da 
licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

direito, junto ao Município de Crato-CE, que nenhum funcionário(s], Sócio(s) e/ou Proprietário(s) da Empresa 
:__________________ , possuem Vínculo Empregatício com a Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que, tomei ciência do Art 9e, INCISO III, que veta a participação de servidores ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
Abaixo subscrevo-me, firmando assim a presente declaração para que surta efeitos ao que se destina.

Eu, j portador de Cédula de Identidade ne_____ , CPF na j declaro para fins de

7 72017

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
CPF NQ

CARIMBO

0  Largo Júlio Saraiva, S/N» -  Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
8  (88) 3521-9600- E-mail: licitacrato@email.com
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TA DO TERMO DE CONTRATO

PREÂMBULO

0 MUNICÍPIO DE CRATO/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ Ns. 07.587.975/0001-
07, com sede no Largo Julio Saraiva, S/N, Centro, Crato/CE, CEP: 63.100-000, através da Secretaria Municipal do 
Trabalho e Desenvolvimento Social, neste ato representada pela respectiva, Sra. Maria Agueda Brito Leite Duarte,
CPF: _________  Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, doravante denominada
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa__, pessoa jurídica de direito privado, sediada à __, inscrita no CNPJ
Nfi. __ , por seu representante legal, Sr.__, CPF Na. __, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL NQ_____________ , em conformidade com a Lei
N° 8.666/93, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações c/c os termos da Lei Ns. 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND.
1

QTDE. Vtt. UNITÁRIO RS VR. TOTAL RS

VALOR GLOBAL

ICEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$__(___), a ser pago mensalmente ou na proporção da prestação
dos serviços, segundo as ordens de serviços/compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, 
todas atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicada.
3.2. O Município de Crato/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente 
mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada no subitem anterior, observadas as 
disposições editalícias e deste contrato.

3.3. Por ocasião da prestação dos serviços/aquisição a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias 
e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Crato/CE.
3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao Município 
de Crato/CE - Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social.
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à CONTRATADA, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação.

3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas, para verificação de 
todas as condições de regularidade fiscal.

3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada por 
escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de Crato/CE, sendo-lhe facultada a 
apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva dos serviços/aquisições.

El Largo Júlio Saraiva, S/NS -  Centro -  Crato/CE. -  CNPJ -  07.587.975/0001-07
8  (88) 3521-9600- E-mail: licitacrato(S)gmail.com
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. 0 presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigorará 
até de__ de___, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 57 da Lei ne 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste termo de referência correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes a Secretaria Municipal do Trabalho e
Desenvolvimento Social: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: __________________________________ . CLASSIFICAÇÃO

ECONÔMICA:____________________________.

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, 

da Lei Ns. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Ns. 10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Os serviços/entregas licitados deverão ser e iniciados IMEDIATAMENTE, após o recebimento da ordem de 
serviços/compra, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as especificações 
contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam ímputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do contrato, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § I a do art 65 da Lei N9. 
8.666/93;

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Crato/CE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do contrato.

6.2.2. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no termo de 
referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.2.3. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente contrato e no edital da licitação, em 
endereço e prazos estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o período 
contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, 
sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
6.2.4. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviço/aquisição, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

6.2.5. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução dos serviços.

6.2.6. A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços/aquisições, profissionais capacitados e qualificados 
para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras 
áreas,

6.2.7. A CONTRATADA, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua orientação, 
supervisão e fiscalização.

6.2.8. A CONTRATADA, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos 
serviços/aquisições, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. r~
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6.2.9. A CONTRATADA, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, em 
decorrência dos serviços/aquisições objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar o local e horário em que deverão ser realizados os serviços/aquisições, se for o caso.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da prestação dos serviços/aquisições desde que 

observadas as normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA SETIMA - DAS ALTERAÇÕES, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONOM1CO FINANCEIRO DO

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 da Lei Ne. 
8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 [doze] meses.
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração dos serviços/aquisições, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, “d" da Lei Ns. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLAUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1. Na hipótese de descumprímento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Ns. 8.666/93.

8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de prestar os serviços/fornecimento ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução dos serviços/aquisições, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de Crato/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município 
de Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais:

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer objeto contratual 
solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços/compra no endereço constante do cadastro de 
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços, caso seja inferior a 
30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução dos serviços;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços/aquisições, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias;

8.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da 
prestação dos serviços/fornecimento, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprímento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no 
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Ns. 
10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
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b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de serviços/compra, ou 
do valor global máximo do contrato, conforme o caso;
8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o 

licitante fizer jus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes.
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Crato/CE e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei NQ. 8.666/93, alterada e 
consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais, as 
previstas em lei e no edital.

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da 
Lei N2. 8.666/93.

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Ns. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS D1SPOSIÇOES FINAIS

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei 
Ns. 8.666/93, alterada e consolidada.

10.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com 
as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Ne, 8.666/93.

10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta de preços adjudicada.

10.8. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Silvia Raquel Liberalino Leite de Aquino, 
Inscrito no CPF n° 712.635.433-91, especialmente designada, pela Secretaria Municipal do Trabalho e 
Desenvolvimento Social, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Ns. 8.666/93, doravante denominado(a) 
GERENTE DE CONTRATO.
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10.8.1.0 gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso haja 
necessidade por parte da CONTRATANTE.

11.1. O foro da Comarca de Crato/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
contrato, em obediência ao disposto no § 2° do art. 55 da Lei Ns. 8.666/93, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05 (cinco) vias, perante testemunhas que também 
o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

«<DATA»>

MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
CNPJ NB. 07.587.975/0001-07 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CONTRATANTE

«<RAZÃ0 SOCIAL»> 
«<CNPJ Ns.»>  

<«REPRESENTANTE>» 
CPF: 

CONTRATADA

1..

2.

.CPF Ns. 

_CPF N9.
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AVISO DE LICITACÀO

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO DE 
LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.12.20.2. A Pregoeira do Município de 

Crato/CE toma público para conhecimento dos interessados que, neste dia 01 de fevereiro de 
2018 às 08h00min, na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n 

Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos envelopes com 

documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS FUNERÁRIOS E AQUISIÇÃO DE URNAS 
FUNERÁRIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. O 
edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 14h00min. 

Crato/CE, 19 de janeiro de 2018. Valéria do Carmo Moura -  Pregoeira.

1 yvt y/|

> ARMO MOURA
Pregoeira Oficial da PMC
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hmsííta, Lííjtemfcû íí-suS slalt̂ nça.
(*  <6tirieítt»a«

.. ............................... r ............. . . -....fe^^WW»S«X.**5W9'W(^»<S?.ít;
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PRE G Ã O  PRESEN C IA L N “ 7/2018

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNE
CIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO

O Município de Ubatã - Bahia, por intermédio de sim Pre
goeira designada pela Portaria n° 084/2018, toma público, para co

nhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 07 de fevereiro 

de 2038, ás 09b30min, na forma do disposto na Lei Federal n° 
10.520/02 e subsídiariamente a Lei Federal r f 8.666 de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores, a publicação da ücitapão na mo
dalidade Pregão Presencial que objetiva a CONTRATAÇAO DE EM 

PRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO, Os interessados poderão fazer a leitura do edital 
na Sala da Comissão de Licitação, no horário das 08:00 ás 12:00 
horas. Maiores informações poderão ser obtidas no endereço acima 
referenciado. As demais fases do certame serão publicadas no DOM, 
no site www.ubata.ba.io.org.br.

Em 19 de janeiro de 2018.
RÚBIA  ALVES FERREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL, DE UIBAÍ

AVISO DE LIC ITA ÇÃ O
TOM ADAS DE PREÇO S

TP 02/18. Menor Preço Global. Objeto: pavimentação em parale- 

lepípedo com Drenagem Superficial de Vias. Dia 06/02/18, as 9h.

TP 03/18. Objeto: pavimentação em paralelepípedo com Drenagem 
Superficial de vias. D ia 07/02/18 as 9h. Edital na sede, de 8 as 12h, 
de seg/Sex. Informações 74 36491201» ou licitacao@uibai.ba.gov.br.

Uibai-flA, 18 de janeiro de 2018.
JORGE JUNIOR CARVALHO DA  CRUZ.

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBURANAS

AVISOS DE LIC ITA ÇÃ O  
P RE G Ã O  PRESEN C IA L N° 3/2018

P.A 017/2018, Tipo: M EN OR PREÇO por LOTE, Objeto: contratação 
de empresa especializada para ornamentar o espaço onde acontecerá a 
Jornada Pedagógica 2018 e fornecer alimentação para os professores 
do Município, atendendo assim todos os profissionais da rede de 
ensino e às necessidades da Secretaria Municipal de Educação Cul
tura Esporte e Lazer - SEMEC. Sessão de Abertura: às 14:00 horas do 
dia 01/02/2018 e será realizada na sala de reuniões da COPEL na 
Prefeitura Municipal. Informações: (74) 3528-1258/1264. Edital na 

Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
das 08:00 hrs as 12:00 hrs.

P RE G Ã O  PRESENC IA L N" 4/2018

P A  018/2018, Tipo: M ENOR PREÇO por GLOBAL, Objeto: con
tratação de empresa especializada para execução de serviços de pa
lestra e oficina pedagógica para equipe técnica, gestora e docente da 
Secretaria Municipal da Educação, na jomada pedagógica do mu
nicípio. Sessão de Abertura: às 15:30 horas do dia 01/02/2018 e será 
realizada na saía de reuniões da COPEL na Prefeitura Municipal, 
local Avenida Severino Ribeiro Granja, t f  199. Informações: (74) 
3528-1258/1264. Edital na Prefeitura Municipal, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, das 08:00 hrs as 12:00 hrs.

Umburanas - BA, 19 de janeiro de 2018. 
ALCINA V IEIRA BRUNO DE JESUS 

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
DA CONQUISTA 

SECRETARIA DA SAÚDE

AVISOS DE LIC ITA ÇÃ O  
PREGÃ O  ELET RÔ N IC O  N° 10/2018 SMS- PE SRP

O  Municipio de Vitória da Conquista - B A  realizara o Pre

gão, do tipo menor preço por lote, para o fornecimento de me
dicamentos. O pregão será realizado no site www.licitacoes-e.com.br 
no qual encontra-se o edital completo ou no aíte: www.pmvc.com.br. 
Demais publicações estarão disponíveis no site 

www.dom.pmvc.ba.gov.br. Inicio da sessão: 01/02/2018 às 14h30mm. 
Informações: 77-3429-7412/3429-7410

P REG Ã O  ELET R Ô N IC O  SRP 11/2018 SMS

O Município de Vitória da Conquista - BA , realizará o Pre
gão, do tipo menor preço por lote, par aquisição de material médico 
hospitalar, solicitado através da proposta n° 13822.397000/1160-1, 

recurso da emenda parlamentar 368700009. O  pregão será realizado 
no site www.licitacoes-e.com,br no qual encontra-se o edital completo 
ou no site: www.pmvc.com.br. Demais publicações no site 
www.dom.pmvc.ba.gov.br. ínfeio da sessão: 02/02/2018 às I4:30min. 
Informações: 77-3429-7412/3429-7410

CERES NEIDE ALM EIDA  COSTA 
Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE XÍQUE-XIQUE

AVISO DE H O M O LO G A Ç Ã O  

P R E G Ã O  PRESENC IA L N" 63/2017

O  Prefeito, no uso de suas atribuições legais, etn cumpri

mento a Lei n. 8.666/93, 10,520/02 e alterações, toma pública a 

homologação da licitação supracitada, Proc. Administrativo n° 

434/2017, Menor Preço por Lote. Objeto: Fornecimento de com

bustível e derivados do Petróleo, com abastecimento na cidade de 

Xique-Xique-BA, e na cidade de Salvador, para atender as demandai! 
da frota do Municipio. Que teve como Empresas Vencedoras: Diogo 

Soares Lacerda, com o Valor Global de R$2.036.100,00, referente ao 

Lote 01; Posto Chame Chame Comércio e Serviços de Combustíveis 
Ltda com o Valor Global de RS193.440,00, referente ao Lote 02; I.S. 
Souza Rodrigues - M E com valor Global R$82.000,00, referente ao 

Lote 03.

Xique-Xíque-BA, 19 dc janeiro dc 20Í8.

REINALDO TEIXEIRA BRAGA FILHO

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA 

DO NORTE

EXTRATO DE CONTRATO

Pregão Presencial N* 2017.12.14.2. OBJETO: Aquisição de com
bustíveis e derivados de petróleo, para atender as necessidades dos 
veículos oficiais lotados nas unidades administrativas do Município 
de Antonina do Norte - CE, conforme Termo de Referência. CON

TRATOS N° 2018.01.08.1 valor global de RS 251.940,00 (duzentos e 
cinqüenta e um mil novecentos e quarenta reais); 2018.01.08.2 valor 
global de RS 470.370,00 (quatrocentos e setenta m il trezentos e se
tenta reais); 2018.01.08.3 valor global de R$ 41.990,00 (quarenta e 
um m il novecentos e noventa reais); 2018.01,08.4 valor global de R$ 
580.485,00 (quinhentos e oitenta m il quatrocentos e oitenta e cinco 
reais) e 2018.01.08.5 valor global de R$ 62.985,00 (sessenta e dois 

m il novecentos e oitenta e cinco reais). EMPRESA; FRANCISCO 

FLÁVIO ONOFKE LIBÓRIO-ME o CNPJ n" 06.034.631/0002-99. 

Assina pela contratada: Francisco Flàvio Onofre Libório. Assinam 
pela contratante: Antonio Geová Alves e Nathália Barbosa de Freitas. 
V IGÊNCIA DOS CONTRATOS: até 31 de Dezembro de 2018.

AVISO DE H O M O LO G A Ç Ã O  E AD JU D IC A ÇÃ O  
P RE G Ã O  PRESENC IAL N® 2017.12.14.2

Os Ordenadores de despesas das Secretarias de Saüde, Se

cretaria de Educação, Secretaria de Administração e Finanças, Se
cretaria de Obras e Serviços Públicos e Secretaria de Assistência 
Social do Município de Antonina do Norte-CE, nos usos de suas 

atribuições legais e, considerando haver a Comissão de Licitação 

cumprido todas exigências do procedimento de licitação, cujo objeto 
è a Aquisição de Combustíveis e Derivados de Petróleo, Para Atender 
As Necessidades dos Veículos Oficiais Lotados Nas Unidades Ad
ministrativas do Município de Antonina do Norte - Ce. Conforme 
Termo de Referencia, vera homologar e adjudicar o presente processo 
administrativo de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
n° 2017.12.14,2 , para que produza os efeitos legais e jurídicos. 

Assim, nos termos da legislação vigente, fica o presente processo 
HOM OLOGADO e ADJUD ICADO em favor da empresa: FRAN
CISCO FLÁVIO ONOFRE L IBÓR IO  - ME, CNPJ 06.034.631/0002- 
99 vencedora dos lotes 1. 2 e 3 pelo valor global de R$ 1.407.770,00 

(um milhão quatrocentos e sete m il setecentos e setenta reais).

Antonina do Norte-CE, 8 de janeiro de 2018. 

N A IH A L IA  BARBOSA DE FREITAS, 
Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde e 

Educação

ANTONIO GEOVÁ ALVES 
Ordenador dc Despesas da Secretaria dc 

Administração e Finanças, Obras e Serviços 

Públicos e Assislência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARENDÁ 

AVISO DE C H AM A DA  PÚ B L IC A  Nü 1/2018

Prefeitura Municipal de Ararendá, pessoa jurídica de direito 
público, com sede à Rua Henrique Soares, s/n, Centro, inscrita no 
CNPJ sob o n° 23.718.356/0001-60, considerando o disposto no art. 
14, § Io da Lei 11.947/2009 e na Resolução CD/FNDE n° 26, de 17 
de junho de 2013. Por meio da Secretaria Municipal de Educação, 
vem realizar a Chamada Pública n° 001/2018, para aquisição de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Fa

miliar Rural, destinada ao atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar com dispensa de licitação, para o exercício de 
2018. Os grupos formais/informais e empreendedores da base familiar 
rural deverão apresentar a documentação para habilitação e projeto de 
venda até o dia 09 de fevereiro de 2018, às 10:00 horas, na Prefeitura 
Municipal de Ararendá, informações adicionais de 08:00 às 12:00 
horas na Prefeitura Municipal de Ararendà-CE.

Ararendá-CE,, 19 de janeiro de 2018.

FRANCISCO ALECIO BEZERRA ALM EIDA 
Secretário de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEÍROZ

AVISO DE LIC ITA ÇÃ O 
PRE G Ã O  PRESENC IA L Na 2018.01.19.1

Objeto-. Contratação de empresa para aquisição de gás G.L.P 13kg 
destinado a manutenção das diversas secretarias que integram a ad
ministração municipal de Ameiroz, conforme anexos deste certame. 
Data da Emissão: 19/01/2018, Data da Abertura: 01/02/2018 Horário: 

10:00 Hs. Local: Sede da Comissão de Licitações da Prefeitura M u
nicipal situada a Praça Joaquim Felipe, 15 - Centro - Arneiroz-Ce. 
FONE: (88) 3419-1020/1065. Ameiroz/CE, 19 de Janeiro de 2018.

ANTONIO ELVIS RHUAN ARAÚJO FEITOSA 
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ

AVISO DE L IC IT A ÇÃ O  
PRE G Ã O  PRESEN C IA L SRP N“ 2018.01.15.1.

O  Pregoeiro Oficial do Municipio de Banabuiú/CE toma 
público para conhecimento dos interessados que, no dia 06 de fe
vereiro de 2018, às 09h00min na Sede da Comissão de Licitações 

localizada na Av. Queiroz Pessoa, n“ 435 - Bairro Centro, Bana
buiú/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos 
envelopes com as propostas de preços e documentos de habilitação 
para o Objeto: Seleção de melhor proposta para o Registro de preços 
visando futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios des
tinados ao Hospital Municipal Senador Carlos Jereissati através da 

Secretaria de Saúde do Municipio de Banabuiú/CE. O  edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, de segunda à 
quinta-feira, das 07h30min às 12h, e das 13h30min às 17h, e na sexta- 
feira das 08 às 13h.

Banabuiú-CE. 19 de janeiro de 2018.
LU IZ ERNESTO M ACEDO MENDES 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM

AVISO DE LIC ITA ÇÃ O  
PREG Ã O  PRESENC IA L N° 2018.01.17.001

A  CPL da Prefeitura Municipal de Camocim/CE, torna pú
blico para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 01 de 
Fevereiro de 2018, às 09h00min, na Sede da Prefeitura, localizada à 

Praça Severiano Morei, Centro, Camocim/CE, estará realizando li
citação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por 
Lote, tombada sob o N.° 2018.01.17.001, com fins a Objeto: aqui
sição de água mineral, gás liqüefeito 13 kg e refrigerantes destinados 
a suprir as necessidades das diversas Unidades Administrativas do 
Municipio de Camocim/Ce. Informações na Sede da CPL, localizada 
à Praça Severiano Morei, Centro, Camocim/CE, no hoiário de 08:00 

às 12:00h.

Caraocim-CE, 19 de janeiro de 2018.
FCA M AURINEIDE CARV. DE ARAÚJO 

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

AVISO DE LIC ITA ÇÃ O  
PRE G Ã O  E L E T RÔ N IC O  N" 01.16.01/2018

Pelo presente aviso e em cumprimento às Leis n° 10.520/02, 
8.666/93 e suas alterações, e os Decretos Municipais n° 005/2017 e 

006/2017, o(a) Pregoetro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Cas- 
caveí/CE comunica aos interessados que realizará o Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços n° 01.16.01/2018 cujo objeto: registro de 
preços visando aquisições futuras e eventuais de livros didáticos para 

alunos da rede de educação infantil, junto a secretaria de educação, 
cultura, desporto e juventude do municipio. Edital: 17/01/2018. En
dereço: Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, CEP: 62.850-000, 
Bairro Rio Novo, Cascavel/CE. Entrega das propostas: a partir desta 
publicação até o dia 02/02/2038, às 09h, horário de Brasília, abertura 

das propostas, no sítio www.licitacoes-e.com.br. O início da sessão de 
disputa de preços: 02/02/2018 às llh , horário de Brasília, no sítio 
www.licitacoes-e.com.br. Informações gerais: O  Edital poderá ser ob
tido através do sítio referido acima © demais informações poderão ser 
adquiridas no endereço supramencionado, de Segunda a Sexta-feira, 
de 08h ás 12h. Os interessados ficam desde já  notificados da ne

cessidade de acesso ao sítio www.licitacoes-e.com.br para verificação 
de informações e alterações supervenientes.

JOS1MAR GOM ES SOUSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO

AVISO DE LIC ITA ÇÃ O  
PREG Ã O  PRESEN C IA L N* 2017.12.20.2

A  Pregoeira do Municipio de Crato/CE toma público pars 
conhecimento dos interessados que, neste dia 01 de fevereiro de 2018 
às 08h00min, na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo 
Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão 
para recebimento e abertura dos envelopes com documentos de ha

bilitação e propostas de preços para o objeto: CONTRATAÇÃO DE 
Ê RESAPJÂ PREglÂ gmgÔ FUNĝ RIÔ ÔUr

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.m.gov.WaíenJkádattejitml, 

pelo código 00032018012200145
Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 

Infraesfrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



146 ISSN 1677-7069 Diário Oficiai da União - seção 3 N° 15, segunda-feira, 22 de janeiro de 2018

SIÇAO DE URNAS FUNERÁRIAS PARA ATENDER AS NECES- 
SIDADES D A  SECRETARIA MUNICIPAL DO  TRABALHO E DE

SENVOLVIMENTO SOCIAL DO M UNICÍPIO DE CRATO-CE. O 
edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 
08hQ0min às 14h00min.

Crato-CE, 19 de janeiro de 2018.
___________________ VALÉRIA DO  CARM O M OU RA_________

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

AVISO D E  L IC E N Ç A

Toma público que recebeu da Superintendência Estadual do 
Meio Ambiente - SEMACE, a Licença Simplificada n° 63/2017 - 

DICOP - GECON, para Implantação de um Centro de Educação 
infantil - CE1, com área de 631,56 m2, no Distrito de Nova Betânia 
no Município de Farias Brito, com validade de 7/11/2019. Foi de
terminado o cumprimento daa exigências contidas nas Normas e Ins
truções de Licenciamento da SEMACE.

Farias Brito-CE. 19 de janeiro de 2018.

TIAGO DE ARAU IO  LEITE
Presidente da Comissão dc Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

AVISO DE SUSPENSÃO 
PRE G Ã O  EL E T R Ô N IC O  N “ 5/2018

0(A ) Pregoeiro(a) da Central de Licitações da Prefeitura de 
Fortaleza - CLFOR toma público para conhecimento dos Licitantes e 
demais interessados, que por determinação do(a) Titular do órgâo o 
processo do Pregão Eletrônico N° 005/2018 foi SUSPENSO, por 
motivos de Ordem Administrativa- Origem: Instituto Doutor José 
Frota - DF - Gerência de Manutenção/GEMAN/IJF. Objeto: Constitui 
Objeto da presente Licitação o Registro de Preços, paia Futura e 
Eventual Aquisição de equipamento médico hospitalar (aparelho de 
anestesia para saia de ressonância magnética 3 tesla, tipo fechada para 

corpo inteiro), para o Instituto Dr. José Frota - IJF, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I  Termo de Re
ferência deste Edital. Do Tipo: Menor Preço. Da Forma de For
necimento: Integral. Maiores informações encontram-se à disposição 
dos Licitantes em sua Sede situada na Rua do Rosário, N ° 77, Centro, 
Ed. Comte. Vital Rolim  - Sobreloja e Terraço, Fortaleza-CE ou atra
vés do Telefone: (S5) 3452.3477 | CLFOR.

Forlaleza-CE, 19 de janeiro de 2018.
SAMUEL ALEXANDRE DE L IM A  

Prcgociro(a) da CLFOR

AVISO DE L IC IT A ÇÃ O  FRACASSADA 
P R E G Ã O  EL ET RÔ N IC O  N° 222/2017

O (A) Pregoeiro (a) da Centrai de Licitações da Prefeitura de 
Fortaleza - CLFOR toma público para conhecimento dos Licitantes e 
demais interessados, que o (a) Pregão Eletrônico N“ 222/2017 - IJF, 

foi declarada FRACASSADA. Origem: Instituto Doutor José Frota - 
IJF - Gerência de Manutenção/GEMAN/UF. Objeto: Constitui Objeto 

da presente Licitação o Registro de Preços, para Futura e Eventual 
Aquisição de equipamento médico hospitalar (máquina de hemodiá- 
lise) para ampliação da capacidade de atendimento, do Instituto Dr. 
José Frota - DF, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I Termo de Referência deste Editai. Do Tipo: 

Menor Preço. Da Forma de Fornecimento: Parcelada. Maiores in
formações encontram-se à disposição em sua sede situada na Rua do 
Rosário, N° 77, Centro, Ed. Comte. Vital Rolim  - Sobreloja e Ter
raço, Fortaleza-CE ou através do Telefone: (85) 3452.3477 I C L
FOR.

Fortaleza-CE, 19 dc janeiro de 2018.
SAMUEL DA  COSTA SILVA 

Prcgoeiro(a) da CLFOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA

AVISO DE LIC ITA ÇÃ O  
PREG Ã O  PRESENC IAL N" 0801.01/2018

Tipo: Menor Preço. Objeto: Contratação de empresa(s) para forne
cimento de pneus, câmaras de ar e protetores de rodas para os veí
culos e máquinas das diversas Secretarias da Prefeitura de Graça'CE. 
Abertura: 01 de fevereiro de 2018, às 08:Q0h. Edital e informações: 
Av. José Cândido de Carvalho, SN, Centro, de 08:00 às 12:Q0h, fone: 
(88) 3656-1255.

Graça-CE» 18 de janeiro de 2018.
FCO. ROBERTO DE C, ALVES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ

AVISO DE LIC ITA ÇÃ O  
PREGÃ O  PRESENC IA L N" 2018.01.16.01

Processo n° 5/2018.

O  Município de ícapui comunica aos interessados que fará 
realizar licitação na modalidade Pregão Presencial n° 2018.01.16.01, 
do tipo Menor Preço, para a aquisição de gêneros alimentícios des

tinados à merenda escolar dos Centros de Educação Infantil, Escolas 

de Ensino Fundamental, Programa de Educação de Jovem e Adulto - 

EJA  e do Atendimento Educacional Especializado - AEE, através da 

Secretaria de Educação, com data de abertura para o dia 02 de 

fevereiro de 2018, às 09h:00 na Avenida 22 de Janeiro, 5183, Centro, 

ícapui, CE - na sala da Comissão Permanente de Licitação. Mais 

Informações pelo telefone: 88 - 3432.1400.

Icapuí-CE, 19 dc janeiro dc 2018.

CLAUDIM AR JOSÉ D A  SILVA 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
EXTRATO D A  RE SC ISÃ O  U N ILATERAL DE CONTRATO

Termo Aditivo entre a Secretaria de Esporte e Juventude e a empresa 
João Torres Filho - ME, inscrita no CNPJ 10.661.119/0001-69, Se
diada a Av. Joaquim, Lopes Pedrosa, Progresso, Nova Russas Ceará. 
A  rescisão contratual em questão encontra no amparo nos disposto 
dos art. 79, inciso I, e art. 77 e 78, inciso I, da Lei Federal n* 
8.666/93 e suas alterações posteriores. O  motivo da rescisão con
tratual deveu-se ao fato da contratada descumprir com as suas con
dições previstas no contrato de na 20150602.001 celebrado entre a 
Empresa e a Secretaria acima citadas, independência 03 de janeiro de 
2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA

EXTRATO DE T ERM O  D E  AD IT IVO

Tomada de Preços N° 1/2017
Extrato de Aditivo de Prorrogação do Prazo de vigência por mais 12 
meses, referente à Tomada de Preço N° 001/2017. Objeto: Contra
tação de empresa especializada para execução dos serviços de As- 
sessoria Contábil, Elaboração de Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Elaboração da Lei Orçamentária Anual e Elaboração da Prestação de 
Contas de Governo. Termo Aditivo: 29 de dezembro de 2017. Or- 
denador de Despesa: Júlio César Azevedo Lima - Ordenador de 
Despesa da Sec. de Administração, Planejamento e Finanças; Del- 
mácia de Melo Vieira - Ordenadora da Sec. de Saúde, Maria San- 
drileuza Martins Freitas - Ordenadora da Sec. de Educação. CON
TRATADA: JOSÉ WELLINGTON DA  SILVA - EPP, Proprietário - 
Jose Wellington da Silva, CPF: N° 314.101.973-87.
Iracema-CE. 22 de janeiro de 2018.

AV ISO DE RE T IF IC A Ç Ã O  
T OM A DA  DE PRE ÇO S  N s 3/2017

O  Município de Iracema-ÇE por meio de seu Presidente 

toma público aos interessados que houve uma RETIFICAÇÃO no 
numero da Tomada de Preço, que veiculou no dia 19/01/2018, no 
DOU  de N° 14, Seção 3, Pág. 190, ONDE SE LÊ: Tomada de Preço 
N° 003/2017; LEIA-SE: TOMADA DE PREÇO N° 010/2017. Então 
fica marcado uma Nova Sessão para a Abertura dos Envelopes de 
Propostas de Preço de todas as Empresas Habilitadas na sessão an
terior realizada no dia 03/01/2018. bem como as 2 (Duas), empresas 
W RV PROJETOS E CONSTRUÇOES LTDA-ME,TECPLAN - TEC

NOLOGIA , PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA - ME su
pracitadas que foram aceita seus recursos. A  Sessão será realizada no 
dia 23 DE JANEIRO DE 2018, ÀS 10H, na Sala da Comissão de 
Licitação, localizada na Rua Deita Holanda, N° 19, Centro.

Iracema-CE. 22 de janeiro de 2018.
FRANCISCO DAS CHAGAS CAVALCANTE 

FERNANDES 
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ

AVISO DE AD IAM EN TO
PRE G Ã O  ELET RÔ N IC O  N n 2018.0I.08.I-PESRP

O  Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itapajé - Ceará, toma 
público, para conhecimento dos interessados, que a abertura prevista 
para o dia 24 de Janeiro de 2018, às 11:00h (onze horas), Horário de 
Brasília/DF, do Pregão Eletrônico n° 2018.01.08.1- PESRP, com fins 
ao Registro de preço visando à aquisição de gêneros alimentícios 
destinados aos alunos assistidos pelo Programa de Alimentação Es
colar - PNAE do Município de Itapajé/CE, conforme termo de re
ferência em anexo ao Edital, tendo em vista alteração do Termo de 
Referência do edital, fica portanto marcada nova data de abertura para 
o dia 02 d« Fevereiro de 2018 às ll:00h  (onze horas). Horário de 
Brasília/DF. Maiores informações: site: bllcompras.org.br e/ou no en
dereço citado e pelo Fone: 085 3346-1015, no horário de 08:00h às 
12:00h ou pelo site www.tcm.ce.gov.br/licitacoes.

Itapajé-CE, 19 dc janeiro de 2018.
JOSÉ MAC DOWEL TEIXEIRA AZEVEDO NETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA
RESULTADO D E  JU LGAM EN T O  

TOM A DA  DE PREÇOS 11.29.01/2017

A  Comissão de Licitação toma público o Resultado da Fase 
de Julgamento das Propostas de Preços da Tomada de Preço 
11.29.01/2017, cujo Objeto: Contratação de Empresa especializada 
para Manutenção de Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas

da Sede e Distritos do Município de Itapiúna/CE, a saber: Empresa 
Classificada e Consequentemente Vencedora: PAVV1 - Serviços de 
Engenharia e Locação Ltda. A  Comissão de Licitação declara aberto 
o  prazo recursal conforme prevê o Art. 109, Inciso I, Alínea "b". O 
Resultado na integra do presente Julgamento está à disposição dos 
interessados na Sala da Comissão de Licitação, na Av. São Cnstóvão, 
215, Centro, Itapiúna-CE, fone: 0(**)88-3341.12l0, no horário de 
08:00h às 12:006.

rtapiúna-CR, 19 de janeiro de 2018.
M A R IA  EDCARLA FREITAS SANTOS 

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA
AVISO DE L IC IT A ÇÃ O  

C O N C O RR Ê N C IA  N" 3/2D18-OSP

A  Prefeitura Municipal de Itarema-CE, através da Secretaria 
de Obras e Serviços Públicos comunica aos interessados que no 
próximo dia 22 de fevereiro de 2018, às 09h, estará abrindo Licitação 
na Modalidade Concorrência Pública N° 003/2ÜI8-OSP, cujo Objeto é 
a Contratação de serviços de conservação, recuperação e manutenção 
de ruas, avenidas, calçadas e calçadões da Sede, Distritos e Lo
calidades no Município de Itarems-CE. O  Edital completo estará à 
disposição nos dias uteis após esta Publicação, no horário de 08h às 
Un30min, no endereço da Prefeitura à  Praça Nossa Senhora de Fá
tima, N° 48, Centro, Itarema-CE ou no Site: www.tce.ce.gov.br/li- 
citacoes.

Itarema-CE, 22 de janeiro de 2Ü18. , 
FRANCISCA NEUZA DA  CUNHA MARTINEZ

Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA
AVISO DE LIC ITA ÇÃ O  

TOM A DA  DE PRE ÇO S  N £ 20180117G1-TP

O  Presidente da Comissão de Licitação do Município de 
Jaguaribara - CE, toma público para conhecimento dos interessados 
que, no próximo dia 06 de Fevereiro de 2018 às 09:00 hs, na Sede da 
Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaribara, localizada na 
Rua Bezerra de Menezes, 350, Centro, Jaguaribara - CE, estará rea
lizando Licitação na Modalidade Tomada de Preços, critério de ju l
gamento Menor Preço, cujo objeto é a contratação de serviços téc
nicos especializados em sssessoria e planejamento tributário, para o 
levantamento de dados e apuração de valores a título de Contribuição 
Patronal do INSS e PASEP a serem recuperados, compensados ou 
reduzidos com obrigações tributárias correntes junto à Prefeitura Mu
nicipal de Jaguaribaia/CE, o qual encontram-se disponíveis no en
dereço acima, no horário de 08:00hs às 13:00hs.

Jaguaribara-CE. 19 de janeiro de 2018.
GEOVANE DA  SILVA ALVES

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA
AVISOS DE L IC IT A ÇÃ O  

P R E G Ã O  P RESEN C IA L Nu 5/2G18-PP

Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
oxigênio medicinal, destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Jaguaruana, Estado 
do Ceará. Abertura das Propostas: 01/02/2028, às 08:30 AM , na Sala 
da Comissão Permanente de Licitação, situada á  Praça Adolfo Fran
cisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000. In
formações: (88) 3418-1288.

PREG Ã O  PRESENC IA L N° 6/2018-PP

Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
material de expediente, destinados ao atendimento das necessidades 
dos Órgãos da Prefeitura de Jaguaruana, Estado do Ceará. Abertura 
das Propostas: 01/02/2018, às 11:00 AM , na Sala da Comissão Per
manente de Licitação, situada à Praça Adolfo Francisco da Rocha, 
404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000. Informações: (88) 
3418-1288.

Jaguaruana-CE, 19 de janeiro de 2018.
NATANAEL BARBOSA CLÁUDIO 

Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS
AVISO DE LIC ITA ÇÃ O 

P RE G Ã O  PRESEN C IA L N° 1/2018

O Município de Jucás, por meio de sua Comissão de L i
citação, toma público que no dia 02 de Fevereiro de 2018, ás 
Q9hs:00min (horário local) fará licitação na modalidade Pregão Pre
sencial n° 001/2018 - SMÁS, cujo objeto é a contratação de prestação 
de serviços para realização de capacitações e oficinas para os ges
tores, trabalhadores e conselheiros da assistência social oportunizando 
o acesso a qualificação, aos conhecimentos, aos conteúdos atuali
zados, desenvolvendo habilidades e atitudes essenciais ao desem
penho de suas atribuições legais, na perspectiva de contribuir para a 
efetividade da política de proteção Social no Município de Jucás, 
conforme Termo de Referencia e anexos, de responsabilidade da 
secretaria Municipal de Assistência Social. Local de Audiência Pú
blica: Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada à Rua 
José Bento, n° 157 - Bairro São Mateus.

Jycás-CE, 19 de janeiro de 2018.
JOSE W ILLIAN  PEREIRA DA  SILVA 

Pregoeiro da PMJ

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://ww.m .gov.btfauten^^ Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

pelo codigo 00032018012200146 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pacatuba - Aviso de Licitação -  Tomada de Preços N° 2017.11.29.003. iêbm issão de Licitação iorr.a 
público que no dia 07 de Fevereiro de 2018 às 09h00min dará início ao certame para a execução dos serviços de reforma e aègjjação da Unidade Básica d g  
Saúde na Localidade Munguba, no Município de Pacatuba, conforme Projeto Básico e demais anexos do edital. Maiores infcnações serão obtidas junto a 
Comissão de OShOO às 12h00min, sito a Rua Coronel João Carlos, 345 - Centro. Ana Clívia Coelho Arruda -  Presidente dlOPL.

**# *** **#
Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -  Aviso de Licitação. A Pregoeira Municipal comunica aos interessados que no próximo 
dia 02 de fevereiro de 2018, às 08:00h, estará abrindo licitação na modalidade Pregão Presencial n° 01/2018-SESA, cujo objeto é aquisição de material para 
raio X. O edital estará à disposição dos interessados nos dias úteis após esta publicação site: www.tcm.ce.gov.br/tce-municipios, www.vicosa.ce.gov.br/ 
licitacoes e no horário de 08:00 às 12:00h e de 14:00h às 17:00hs, na Rua José Siqueira, n° 396, Centro. Viçosa do Ceará/CE, em 19 de janeiro de 2018.

*** *** ***
Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Ipaporanga - Extrato de Aditivo ao Edital - Concorrência Pública N° 005/17/CP-DS. Aditivo ao Edital de 
Concorrência Pública N“ 005/17/CP-DS Contratação de serviços de locação de veículos leves e pesado e trator, para atender as necessidades das Secretarias 
e Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal, decorrente da retificação nos item 4.1.1; 4.1.2; 11.5 e 11.8, publicando o presente extrato de aditivo para 
intimação dos licitantes e demais interessados. Ipaporanga, 19 de janeiro de 2018. Estefanio Lopes Neto - Presidente da CPL.

* * *  * * *  * * *

Estado do Ceará - Câmara Municipal do Horizonte - Aviso de Licitação - Edital de Tomada de Preço N° 0Q1/18-TP. Cora o Objeto: Prestação de 
serviço com consultoria em Controle Interno junto a Câmara Municipal de Horizonte. Menor Preço. Abertura dos envelopes de habilitação e propostas 
escritas: dia 07 de fevereiro de 2018, a partir das 09:00min. Local da audiência publica: Sala de Licitação da Câmara. Municipal de Horizonte Av Eudes 
Ximenes, 123, Centro, de segunda à sexta das GShOOmín às 12hOQmin, Thiago Barreto Rosa Gadelha. 19 de Janeiro de 2018.

rkick ifich icick

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ - Aviso de Licitação - Pregão Presencial N° 2018.01.15.001/RP. A Prefeitura 
Municipal de Baturité toma público que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial N° 2018.01.15.001/RP. Objeto: Registro de Preços para 
Futura e Eventual Aquisição de Pneus, Câmaras e Acessórios, destinados a suprir as demandas das Diversas Secretarias do Município de Baturité/
CE. Data: 02/02/2018 às 08h30 na Sala de Licitações, sita à Praça Valdemar Falcão, s/n, Centro, Baturité - CE. Hisadora Maria Paixão Silva - Pregoeira.

*** *** ***
Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Morrinhos -  Aviso de Licitação -  Pregão Presencial N" 2018.01.15.003. Objeto: Contratação da prestação 
de serviços de modernização do quadro de comando do gerador do Hospital Municipal de Morrinhos/CE, que se realizará no dia 01 de Fevereiro de 2018 
(01/02/2018), às 09:00hs. Referido Edital poderá ser adquirido a partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público. Fernando França 
Silveira -  Pregoeiro.

*** *** ***

Pelo presente aviso e em cumprimento às Leis n° 10.520/02, 8.666/93 
e suas alterações, e os Decretos Municipais n° 005/2017 e 006/2017, 
o(a) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE comunica 
aos interessados que realizará o Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
n” 01.16.01/2018 cujo objeto: registro de preços visando aquisições futuras 
e eventuais de livros didáticos para alunos da rede de educação infantil, 
junto a secretaria de educação, cultura, desporto e juventude do município. 
Edital: 17/01/2018. Endereço: Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, CEP: 
62.850-000, Bairro Rio Novo, Cascavel/CE. Entrega das propostas: a partir 
desta publicação até o dia 02/02/2018, às 09h, horário de Brasília, abertura 
das propostas, no sítio www.licitacoes-e.com.br. O início da sessão de 
disputa de preços: 02/02/2018 às llh , horário de Brasília, no sítio www. 
licitacoes-e.com.br. Informações gerais: O Edital poderá ser obtido através 
do sítio referido acima e demais informações poderão ser adquiridas no 
endereço supramencionado, de Segunda a Sexta-feira, de 08h às 12h. 
Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acesso ao 
sítio www.licitacoes-e.com.br para verificação de informações e alterações 
supervenientes. Josimar Gomes Sousa.

* * *  * * *  * * *

Pelo presente aviso e em cumprimento às Leis n“ 10.520/02, 8.666/93 
e suas alterações, e os Decretos Municipais n° 005/2017 e 006/2017, 
o(a) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE comunica 
aos interessados que realizará o Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
n° 01.17.01/2018 cujo objeto: Registro de preços visando aquisições futuras 
e eventuais de cestas básicas de alimentos, para atender as necessidades do 
serviço de atendimento especializado em hiv/aids -  sae, através da secretaria 
de saúde. Edital: 18/01/2018. Endereço: Av. Chanceler Edson Queiroz, 
n° 2650, CEP: 62.850-000, Bairro Rio Novo, Cascavel/CE. Entrega das 
propostas: a partir desta publicação até o dia 05/02/2018, às 09h, horário de 
Brasília, abertura das propostas, no sítiowww.licitacoes-e.com.hr. O início 
da sessão de disputa de preços: 05/02/2018 às llh , horário de Brasília, no 
sítio vyww.licitacoes-e.com.br. Informações gerais: O Edital poderá ser 
obtido através do sítio referido acima e demais informações poderão ser 
adquiridas no endereço supramencionado, de Segunda a Sexta-feira, de 
08h às 12h. Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de 
acesso ao sítio www.licitacoes-e.com.br para verificação de informações e 
alterações supervenientes. Josimar Gomes Sousa.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.01.16.4.
A Pregoeira do Município de Crato/CE toma público para conhecimento dos 
interessados que, neste dia 01 de fevereiro de 2018 às 14h30min, na Sede 
da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro 
Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura 
dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para 
o objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PINTURA E CIMENTO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL DO 
MUNICIPIO DE CRATO-CE. O edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 14h00min. Crato/CE, 19 
de janeiro de 2018. Valéria do Carmo Moura -  Pregoeira.

*** ★** ***
ESTADO DO CEARÁ -  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA
- AVISO DE LICITAÇÃO -  TOMADA DE PREÇOS N° 2018.01.12.01.
O Presidente da comissão de Licitação (CPL)da Câmara Municipal de 
Nova Olinda/Ceará, comunica aos interessados que no próximo dia 06 de 
Fevereiro de 2018, às 08:00horas, estará abrindo licitação na modalidade 
Tomada de Preços N° 2018.01.12.01, tipo menor preço, cujo objeto é 
a CONTRATAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA TÉCNICO JURÍDICA ADMINISTRATIVA JUNTO 
AO PODER LEGISLATIVO DE NOVA OLINDA-CE. O edital 
completo estará à disposição dos interessados nos dias úteis após esta 
publicação, no horário de 08:00 às 12:00horas na Av. Jeremias Pereira, 262 
Centro - Nova Olinda, Ceará. Nova Olinda/CE, 22 de Janeiro de 2018. 
Francisco de Assis Pereira dos Santos Neto- Presidente da CPL.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ
-  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.01.19.1 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
GÁS G.L.P 13KG DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS QUE INTEGRAM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE ARNEIROZ, CONFORME ANEXOS DESTE CERTAME. DATA 
DA EMISSÃO: 19/01/2018, DATA DA ABERTURA: 01/02/2018 
HORÁRIO: 10:00 HS. LOCAL: SEDE DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL SITUADA A PRAÇA 
JOAQUIM FELIPE, 15 -  CENTRO -  ARNEIROZ-CE. FONE: (88) 
3419-1020/1065 ANTONIO ELVIS RHUAN ARAÚJO FEITOSA, 
PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARNEIROZ, EM 19 DE 
JANEIRO DE 2018.

* * *  * * *  * * *

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO CEARÁ -  
CRCCE - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE Io TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N» TP 01/2017. Contratante: Conselho Regional 
de Contabilidade do Ceará -  CRCCE. Contratada: NOBRE LAR 
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n“ 13.313.272/0001-93. Objetivo: 
acréscimo de serviços no valor global de R$ 6.252,91 (seis mil, duzentos e 
cinqüenta e dois reais e noventa e um centavos) - Processo Administrativo n° 
062/2017. Data de assinatura: 08 de janeiro de 2018. ROBINSON PASSOS 
DE CASTRO E SILVA -  Presidente CRCCE.

* * *  * * *  * * *

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.12.20.2.
A Pregoeira do Município de Crato/CE toma público para conhecimento dos 
interessados que, neste dia 01 de fevereiro de 2018 às 08h00min, na Sede 
da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro 
Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos 
envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS E AQUISIÇÃO DE URNAS FUNERÁRIAS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO 
DE CRATO-CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no 
endereço acima, das OShOOmin às 14h00min. Crato/CE, 19 de janeiro de 
2018. Valéria do Carmo Moura -  Pregoeira.
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AVISO DE HOMOLOGAÇAO
J/3U-

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO -  SECRETARIA D E EDUCAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.° 2017.12.15.1. OBTETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS (PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS) DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO D E CRATO-CE. EMPRESAS 
VENCEDORAS: DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 24.334.945/0001-08, COM OS SEGUINTES 
VALORES: LOTE I: 543.390,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E TRES MIL TREZENTOS E NOVENTA REAIS); LOTE III: 1.969.887,60 (UM 
MILHÃO NOVECENTOS E SESSENTA E NOVE MIL OITOCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS); LOTE VI: 
133.930,00 (CENTO E TRINTA E TRES MIL NOVECENTOS E TRINTA REAIS); LOTE VII: 611.980,00 (SEISCENTOS E ONZE MIL 
NOVECENTOS E OITENTA REAIS), ÔMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ N° 
41.600.131/0001-97, COM OS SEGUINTES VALORES: LOTE II: RJ 329.000,00 (TREZENTOS E VINTE E NOVE MIL REAIS); LOTE IV: 
1.225.000,00 (UM MILHÃO DUZENTOS E VINTE E CINCO MIL REAIS); LOTE V: R$ 854.000,00 (OITOCENTOS E CINQÜENTA E 
QUATRO MIL REAIS) DOU FÉ AOS ATOS DA PREGOEIRA, PARA TANTO, VENHO HOMOLOGAR O PROCESSO ACIMA CITADO, 
PARA QUE PRODUZA OS SEUS EFEITOS LEGAIS E JURÍDICOS. CRATO-CE, EM 16 DE JANEIRO D E 2018.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATOS N° 2018.01.18.2; 2018.01.18.3, OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PERECÍVEIS E NÃO 
PERECÍVEIS) DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. VALORES GLOBAIS DOS CONTRATOS: VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO N° 2018.01.18.2: R$ 3.259.187,60 (TRÊS MILHÕES DUZENTOS E CINQÜENTA E NOVE MIL, CENTO E OITENTA E SETE 
REAIS E SESSENTA CENTAVOS); VALOR GLOBAL DO CONTRATO N° 2018.01.18.3: R$ 2.408.000,00 (DOIS MILHÕES QUATROCENTOS 
E OITO MEL REAIS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
0601.12.361.0020.2.054/0601.12.361.0020.2.046/ 0601.12.365.0020.2.055/0601.12.366.0020.2.059 ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 
SIGNATÁRIOS: SECRETARIA MUNICIPAL D E EDUCAÇÃO, REPRESENTADA PELA SRA, ANTONIA OTONITE D E OLIVEIRA 
CORTEZJE DO OUTRO LADO AS EMPRESAS: DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA -  ME, REPRESENTADA PELO SR. DIEGO 
MARCONDES CARTAXO E ÔMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, REPRESENTADA PELO SR. JOSÉ 
RENATO SOUZA DA SILVA. VIGÊNCIA DOS CONTRATOS: 31 DE DEZEMBRO D E 2018. CRATO-CE, 18 DE JANEIRO DE 2018.

AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N ° 2017.12.20.2.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N ° 2017.12.20.2.
A Pregoeira do Município de Crato/CE toma público para conhecimento dos interessados que, neste dia 01 de feveteiro de 2018 às 08h00min, na Sede 
da Comissão de licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s /n  Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos 
envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS E AQUISIÇÃO DE URNAS FUNERÁRIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no 
endereço acima, das 08h00min às 14h00min. Crato/CE, 19 de janeiro de 2018. Valéria do Carmo Moura -  Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N ° 2018.01.16.4.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N ° 2018.01.16.4.
A Pregoeira do Munidpio de Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, neste dia 01 de fevereiro de 2018 às 14h30min, na Sede 
da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s /n  Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão pata recebimento e abertura dos 
envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PINTURA E CIMENTO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL DO 
MUNICÍPIO DE CRATO-CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 14h00min. Crato/CE, 19 de 
janeiro de 2018. Valéria do Carmo Moura — Pregoeira.

P R E V IC R A T O

PORTARIA N° 1901002/2018- PREVICRATO 
CRATO-CE, 19 DE JANEIRO DE 2018

Designa servidor para empreender a viagem que indica conceder diária e adota outras providências.

O Diretor Presidente do Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de Crato/CE - PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei n° 2.273/2005, de 12 de Abril de 2005, Decreto n“ 0103001/2013 e o Decreto n°2907001/2013.


